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13 de abril de 2016
IMPOSTO'SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
LAMARTINE SILVA CABRAL
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2011

IRPF.  RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ACAO
JUDICIAL. HONORARIOS ADVOCATICIOS. DEDUCAO.

No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidird no
més do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e
atualizacdo monetaria, podendo ser deduzido o valor das despesas com acao
judicial necessarias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte.

IMPOSTO DE RENDA. PERCEPCAO CUMULATIVA DE VALORES.
TABELA PROGRESSIVA. ALIQUOTA. RE N° 614.406/RS.

No julgamento do Recurso Extraordindrio n® 614.406/RS, concluido em 23
de outubro de 2014, conduzido sob o regime dos recursos repetitivos
assentado no art. 543-B do Codigo de Processo Civil, o Plenario do Supremo
Tribunal Federal, sem declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei n°
7.713/88, reconheceu que o critério de calculo dos Rendimentos Recebidos
Acumuladamente - RRA adotado pelo suso citado art. 12 representava
transgressao aos principios da isonomia e da capacidade contributiva do
Contribuinte, conduzindo a uma majoracao da aliquota do Imposto de Renda.

A percep¢do cumulativa de valores ha de ser considerada, para efeito de
fixacdo de aliquotas, presentes, individualmente, os exercicios envolvidos.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Exercício: 2011
 IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. AÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEDUÇÃO.
 No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária, podendo ser deduzido o valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte.
 IMPOSTO DE RENDA. PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES. TABELA PROGRESSIVA. ALÍQUOTA. RE Nº 614.406/RS. 
 No julgamento do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, concluído em 23 de outubro de 2014, conduzido sob o regime dos recursos repetitivos assentado no art. 543-B do Código de Processo Civil, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, sem declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88, reconheceu que o critério de cálculo dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA adotado pelo suso citado art. 12 representava transgressão aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva do Contribuinte, conduzindo a uma majoração da alíquota do Imposto de Renda.
 A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos. 
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 1ª TO/4ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso Voluntário para, no mérito, por voto de qualidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntário, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros RAYD SANTANA FERREIRA, THEODORO VICENTE AGOSTINHO, LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA e CARLOS ALEXANDRE TORTATO, que davam provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer a nulidade do lançamento, por vício material, ante a inobservância do AFRFB da legislação aplicável ao lançamento e a consequente adoção equivocada da base de cálculo e alíquota do lançamento.
 
 André Luís Mársico Lombardi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: André Luís Mársico Lombardi (Presidente de Turma), Maria Cleci Coti Martins, Luciana Matos Pereira Barbosa, Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira, Theodoro Vicente Agostinho e Arlindo da Costa e Silva. 
   
  Exercício: 2011.
Data da Notificação de Lançamento: 01/10/2012.
Data da Ciência da Notificação de Lançamento: 11/10/2012.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador/BA, que julgou improcedente a impugnação interposta pelo Sujeito Passivo do Crédito Tributário formalizado mediante a Notificação de Lançamento a fls. 05/08, consistente em Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza da Pessoa Física (IRPF) relativo ao exercício de 2011, ano-calendário de 2010, em razão de Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica, decorrentes de Ação ajuizada na Justiça Federal.
De acordo com a citada Notificação de Lançamento, do exame das informações e documentos apresentados pelo Contribuinte e/ou das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissão de rendimentos tributáveis recebidos em virtude de processo judicial tramitado na Justiça Federal, no valor de R$ 53.467,07 , auferidos pelo titular e/ou dependentes. Na apuração do imposto devido, foi compensado o Imposto Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 1.604,01.
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 02.
A Unidade de Origem, tendo em vista a impugnação apenas parcial, promoveu a transferência da parte não impugnada do crédito tributário lançado para o processo administrativo nº 10510.723898/2012-33, mantendo sob o controle do processo nº 10510.723796/2012-18, ora sob julgamento, a parte impugnada correspondente ao rendimento submetido a tributação no valor de R$ 5.881,38, o qual resultou no imposto suplementar original de R$ 1.617,38 , conforme documentos a fls. 18/19.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador/BA lavrou Decisão Administrativa aviada no Acórdão nº 15-32.511 - 5ª Turma da DRJ/SDR, a fls. 29/32, julgando procedente o lançamento, ao argumento de que não teria restado comprovada a correlação supostamente existente entre o recibo de honorários apresentados pelo impugnante, pagos para o Sindiprev/SE, e os rendimentos omitidos apontados pela Auditoria-Fiscal na Notificação de Lançamento, e mantendo o Crédito Tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 28/06/2013, conforme Aviso de Recebimento a fl. 35.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 37/48, anexando cópia do recibo de honorários pagos ao SINDIPREV/SE (fl. 40), além de outros documentos.

É o que importa relatar.



 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 28/06/2013. Havendo sido o Recurso protocolizado em 04/07/2013, há que se reconhecer a sua tempestividade.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário, dele conheço.
Ante a inexistência de questões preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito. 

2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

2.1.IRPF - DEDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO 
Irresignado em parte com o lançamento tributário ora em exame, o sujeito passivo apresentou impugnação parcial, contestando, tão somente, o valor de R$5.881,38 , o qual, segundo a defesa, corresponderia ao pagamento de honorários advocatícios e cálculo trabalhista.
A Unidade de Origem, tendo em vista a impugnação apenas parcial, promoveu a transferência da parte não impugnada do crédito tributário lançado para o processo administrativo nº 10510.723898/2012-33, mantendo sob o controle do processo nº 10510.723796/2012-18, ora sob julgamento, a parte impugnada correspondente ao rendimento submetido a tributação no valor de R$ 5.881,38, o qual resultou no imposto suplementar original de R$ 1.617,38 , conforme documentos a fls. 18/19.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador/BA, mesmo reconhecendo que a importância paga pelo impugnante a título de honorários advocatícios poderia ser abatida dos rendimentos tributáveis, no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, desde que não fossem ressarcidos ou indenizados sob qualquer forma, julgou procedente o lançamento, e manteve o Crédito Tributário em sua integralidade, ao argumento de que não teria restado comprovada a correlação supostamente existente entre o recibo de honorários apresentados pelo impugnante, pagos para o Sindiprev/SE, e os rendimentos omitidos apontados pela Auditoria-Fiscal na Notificação de Lançamento.
Sempre enaltecendo o zelo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador/BA, e o cuidado com a coisa pública, se nos antolha que os documentos acostados aos autos, a fls. 37/48, em grau de Recurso Voluntário, reforçam a verossimilhança das alegações deduzidas pelo Recorrente, no sentido de demonstrar que os valores pagos a título de honorários em favor do SINDEPREV/SE, recibo a fl. 40, realmente se referem ao processo n° 97.0001717-6.
De acordo com o extrato do processo Nº 00017178719974058500 - Justiça Federal - SE, o requerente foi o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DE SERGIPE - SINDIPREV/SE, juntamente com outras 07 pessoas físicas, dentre elas, o Recorrente Lamartine Silva Cabral.
A parcela auferida pelo Recorrente (R$ 53.467,07) é compatível com o valor da causa (R$ 263.143,20), correspondendo a 20 %.
De outro eito, o valor pago a título de honorários (R$ 5.881,38) corresponde a exatos 11,00 % do valor ganho pelo Recorrente (R$ 53.467,07) no processo judicial suso citado, percentual esse que se enquadra na média cobrada pelos sindicatos na defesa judicial de seus associados, malgrado haja decisões judiciais decidindo pela ilegalidade de tal cobrança.
No que tange ao aspecto temporal, a compatibilidade também se mostra presente, tendo em vista que os ofícios judiciais encaminhados à instituição financeira para aberturas de contas para o depósito do precatório PRC nº 70.690-SE deu-se no segundo semestre de 2010 e o rendimento auferido pelo Recorrente refere-se ao exercício de 2011, ano-calendário 2010.
Dessarte, mesmo na ausência de documentos mais específicos, a compatibilidade da documentação apresentada e a verossimilhança do alegado operam em conjunto na formação da convicção deste Conselheiro subscritor no sentido de que o Recibo a fl. 40, de fato, refere-se aos honorários relativos ao processo n° 97.0001717-6 e, nesta condição, do valor nele consignado, o montante correspondente à exata proporção dos rendimentos tributáveis obtidos com a citada ação judicial deve ser deduzido da base de cálculo do lançamento em exame.

2.2.DOS RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
Malgrado não haja sido suscitado pelo Recorrente, o comando imperativo assentado no §2º do art. 62 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, impõe aos conselheiros, no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, a reprodução das decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista nos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869/73 - Código de Processo Civil.

Com efeito, no julgamento concluído em 23 de outubro de 2014, conduzido sob o regime assentado no art. 543-B do Código de Processo Civil, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, pela improcedência do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, interposto pela União, em razão de a Corte Suprema, sem declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88, ter reconhecido que o critério de cálculo dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente � RRA adotado pelo há pouco citado art. 12, representava transgressão aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva do Contribuinte, conduzindo a uma majoração da alíquota do Imposto de Renda.
No caso paradigma, o Sodalício Maior acordou, por maioria, que o imposto de renda, mesmo que incidente sobre rendimentos recebidos acumuladamente, deveria ser apurado levando-se em consideração as tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo autor, consoante Acórdão que se vos segue:
Recurso Extraordinário nº 614.406/RS
Relatora: Min. Rosa Weber. 
Redator do acórdão: Min. Marco Aurélio.
Julgamento: 23/10/2014.

IMPOSTO DE RENDA � PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES � ALÍQUOTA. 
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.

Nessa perspectiva, o fato de o julgamento do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS haver sido realizado conforme a Sistemática dos Recursos Repetitivos, prevista no art. 543-B do CPC, atrai ao feito a incidência do disposto no §2º do Art. 62 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. 
Regimento Interno do CARF 
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal; 
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
b) Decisão do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B ou 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), na forma disciplinada pela Administração Tributária; 
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1973. 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (grifos nossos) 
 
De outra via, configurando-se o Julgamento Plenário do RE nº 614.406/RS um fato juridicamente relevante, não conhecido na ocasião do lançamento ora em debate, abre-se para o Fisco a prerrogativa de rever o lançamento, de maneira que possa aplicar no cálculo do tributo devido o critério adotado pelo STF no julgamento acima indicado, a teor do art. 149, VIII, do CTN. 
Código Tributário Nacional 
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos: 
I - quando a lei assim o determine; 
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária; 
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória; 
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 
VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior; (grifos nossos) 
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial. 
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública. 
 
Nessa vertente, em atenção ao disposto no art. 62, §2º, do RICARF e no art. 149, VIII, do CTN, e considerando a decisão proferida no Julgamento do RE nº 614.406/RS, conduzido sob a sistemática dos Recursos Repetitivos prevista no art. 543-B do CPC, voto no sentido de, nesse específico particular, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para que o cálculo do tributo devido relativo aos rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente pelo Contribuinte seja realizado levando-se em consideração as tabelas e alíquotas vigentes nas competências correspondentes a cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo Recorrente, reproduzindo-se, assim, a decisão definitiva de mérito, proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário acima mencionado. 

3. CONCLUSÃO: 
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para (i) excluir da base de cálculo o valor dos honorários advocatícios correspondente à exata proporção dos rendimentos tributáveis obtidos com a citada ação judicial. (ii) que o cálculo do tributo devido relativo aos rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente pelo Contribuinte seja realizado levando-se em consideração as tabelas e alíquotas vigentes nas competências correspondentes a cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo Recorrente, reproduzindo-se, assim, a decisão definitiva de mérito, proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, em atenção ao disposto no art. 62, §2º, do RICARF. 

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
 
 
 



ACORDAM os membros da 1* TO/4* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso Voluntdrio para, no mérito, por voto
de qualidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntario, nos termos do voto do
Relator. Vencidos os Conselheiros RAYD SANTANA FERREIRA, THEODORO VICENTE
AGOSTINHO, LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA e¢ CARLOS ALEXANDRE
TORTATO, que davam provimento ao Recurso Voluntario para reconhecer a nulidade do
langamento, por vicio material, ante a inobservancia do AFRFB da legislagdo aplicavel ao
lancamento e a consequente adogdo equivocada da base de calculo e aliquota do langamento.

André Luis Marsico Lombardi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: André Luis Marsico
Lombardi (Presidente de Turma), Maria Cleci Coti Martins, Luciana Matos Pereira Barbosa,
Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira, Theodoro
Vicente Agostinho e Arlindo da Costa e Silva.
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Relatorio

Exercicio: 2011.
Data da Notificagdao de Langamento: 01/10/2012.
Data da Ciéncia da Notificagdo de Lancamento: 11/10/2012.

Tem-se em pauta Recurso Voluntario interposto em face de Decisdo
Administrativa de 1* Instancia proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Salvador/BA, que julgou improcedente a impugnacdo interposta pelo Sujeito
Passivo do Crédito Tributario formalizado mediante a Notificacdo de Langamento a fls. 05/08,
consistente em Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza da Pessoa Fisica
(IRPF) relativo ao exercicio de 2011, ano-calendario de 2010, em razdo de Omissdo de
Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica, decorrentes de Acao ajuizada na Justica Federal.

De acordo com a citada Notificagdo de Lancamento, do exame das
informacdes e documentos apresentados pelo Contribuinte e/ou das informagdes constantes dos
sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissdo de rendimentos
tributaveis recebidos em virtude de processo judicial tramitado na Justiga Federal, no valor de
RS 53.467,07 , auferidos pelo titular e/ou dependentes. Na apuracdo do imposto devido, foi
compensado o Imposto Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de R$
1.604,01.

Irresignado com o supracitado langamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnacao a fls. 02.

A Unidade de Origem, tendo em vista a impugnagdo apenas parcial,
promoveu a transferéncia da parte ndo impugnada do crédito tributario langado para o processo
administrativo n°® 10510.723898/2012-33, mantendo sob o controle do processo n°
10510.723796/2012-18, ora sob julgamento, a parte impugnada correspondente ao rendimento
submetido a tributagdo no valor de R$ 5.881,38, o qual resultou no imposto suplementar
original de R$ 1.617,38 , conforme documentos a fls. 18/19.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador/BA
lavrou Decisdo Administrativa aviada no Acoérdao n® 15-32.511 - 5* Turma da DRJ/SDR, a fls.
29/32, julgando procedente o langamento, ao argumento de que nao teria restado comprovada a
correlagdo supostamente existente entre o recibo de honorarios apresentados pelo impugnante,
pagos para o Sindiprev/SE, e os rendimentos omitidos apontados pela Auditoria-Fiscal na
Notificacdo de Langamento, e mantendo o Crédito Tributdrio em sua integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia
28/06/2013, conforme Aviso de Recebimento a fl. 35.

Inconformado com a decisao exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interp0s recurso voluntério, a fls. 37/48, anexando cdpia do recibo de
honorarios pagos ao SINDIPREV/SE (fl, 40), além de outros documentos.
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E o que importa relatar.
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Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1.  DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 28/06/2013. Havendo sido o Recurso protocolizado em 04/07/2013, h4d que se
reconhecer a sua tempestividade.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntario,
dele conheco.

Ante a inexisténcia de questdes preliminares, passamos diretamente ao exame
do mérito.

2. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias nao expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgao Julgador de 1
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntério, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
questdes de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente
lancamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, ndo se houve por
instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questdes arguidas
exclusivamente nesta instdncia recursal, antes ndo oferecida & apreciagdo do Orgdo Julgador de
1? Instancia, em razao da preclusdo prevista no art. 17 do Decreto n°® 70.235/72.

2.1. IRPF - DEDUCOES DA BASE DE CALCULO

Irresignado em parte com o langamento tributirio ora em exame, o sujeito
passivo apresentou impugnacdo parcial, contestando, tdo somente, o valor de R$5.881,38 , o
qual, segundo a defesa, corresponderia ao pagamento de honorarios advocaticios e célculo
trabalhista.



A Unidade de Origem, tendo em vista a impugnacdo apenas parcial,
promoveu a transferéncia da parte ndo impugnada do crédito tributario langado para o processo
administrativo n°® 10510.723898/2012-33, mantendo sob o controle do processo n°
10510.723796/2012-18, ora sob julgamento, a parte impugnada correspondente ao rendimento
submetido a tributagdo no valor de R$ 5.881,38, o qual resultou no imposto suplementar
original de R$ 1.617,38 , conforme documentos a fls. 18/19.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador/BA,
mesmo reconhecendo que a importancia paga pelo impugnante a titulo de honorarios
advocaticios podeiia scr abatida dos rendimentos tributaveis, no caso de rendimentos recebidos
acumuladamente, desde que nao fossem ressarcidos ou indenizados sob qualquer forma, julgou
procedentc o lengamento, e manteve o Crédito Tributdrio em sua integralidade, ao argumento
de que nzo teria restado comprovada a correlagdo supostamente existente entre o recibo de
honorérios apresentados pelo impugnante, pagos para o Sindiprev/SE, e os rendimentos
omitidos apontados pela Auditoria-Fiscal na Notificagdo de Lancamento.

Sempre enaltecendo o zelo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Salvador/BA, e o cuidado com a coisa publica, se nos antolha que os
documentos acostados aos autos, a fls. 37/48, em grau de Recurso Voluntario, reforcam a
verossimilhanga das alegacdes deduzidas pelo Recorrente, no sentido de demonstrar que os
valores pagos a titulo de honorarios em favor do SINDEPREV/SE, recibo a fl. 40, realmente se
referem ao processo n° 97.0001717-6.

De acordo com o extrato do processo N° 00017178719974058500 - Justica
Federal - SE, o requerente foi o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DE SERGIPE - SINDIPREV/SE,
juntamente com outras 07 pessoas fisicas, dentre elas, o Recorrente Lamartine Silva Cabral.

A parcela auferida pelo Recorrente (R$ 53.467,07) ¢ compativel com o valor
da causa (R$ 263.143,20), correspondendo a 20 %.

De outro eito, o valor pago a titulo de honorarios (R$ 5.881,38) corresponde
a exatos 11,00 % do valor ganho pelo Recorrente (R$ 53.467,07) no processo judicial suso
citado, percentual esse que se enquadra na média cobrada pelos sindicatos na defesa judicial de
seus associados, malgrado haja decisdes judiciais decidindo pela ilegalidade de tal cobranga.

No que tange ao aspecto temporal, a compatibilidade também se mostra
presente, tendo em vista que os oficios judiciais encaminhados & institui¢do financeira para
aberturas de contas para o depdsito do precatorio PRC n® 70.690-SE deu-se no segundo
semestre de 2010 e o rendimento auferido pelo Recorrente refere-se ao exercicio de 2011, ano-
calendario 2010.

Dessarte, mesmo na auséncia de documentos mais especificos, a
compatibilidade da documentacdo apresentada e a verossimilhanga do alegado operam em
conjunto na formagdo da convic¢do deste Conselheiro subscritor no sentido de que o Recibo a
fl. 40, de fato, refere-se aos honorarios relativos ao processo n° 97.0001717-6 e, nesta
condi¢do, do valor nele consignado, o montante correspondente a exata propor¢ao dos
rendimentos tributaveis obtidos com a citada acao judicial deve ser deduzido da base de calculo
do langamento em exame.

2.2.  DOS RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
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Malgrado nao haja sido suscitado pelo Recorrente, o comando imperativo
assentado no §2° do art. 62 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, impde aos conselheiros, no julgamento dos recursos no ambito do CARF, a
reproducao das decisdes definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista nos artigos
543-5 e 543-C da Lei n°® 5.869/73 - Codigo de Processo Civil.

Com efeito, no julgamento concluido em 23 de outubro de 2014, conduzido
sob o regime assentado no art. 543-B do Codigo de Processo Civil, o Plenario do Supremo
Tribunal Federal decidiu, por maioria, pela improcedéncia do Recurso Extraordinario n°
614.406/RS, interposto pela Unido, em razdo de a Corte Suprema, sem declarar a
inconstitucionalidade do art. 12 da Lei n°® 7.713/88, ter reconhecido que o critério de célculo
dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente — RRA adotado pelo h4 pouco citado art. 12,
representava transgressdo aos principios da isonomia e da capacidade contributiva do
Contribuinte, conduzindo a uma majora¢ao da aliquota do Imposto de Renda.

No caso paradigma, o Sodalicio Maior acordou, por maioria, que o imposto
de renda, mesmo que incidente sobre rendimentos recebidos acumuladamente, deveria ser
apurado levando-se em consideracdo as tabelas e aliquotas vigentes nos meses a que se
referirem cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo
autor, consoante Acordao que se vos segue:

Recurso Extraordindgrio n° 614.406/RS
Relatora: Min. Rosa Weber.

Redator do acorddo: Min. Marco Aurélio.
Julgamento: 23/10/2014.

IMPOSTO DE RENDA ~ PERCEPCAO CUMULATIVA DE VALORES —
ALIQUOTA.

A percep¢do cumulativa de valores ha de ser considerada, para efeito de
fixagdo de aliquotas, presentes, individualmente, os exercicios envolvidos.

Nessa perspectiva, o fato de o julgamento do Recurso Extraordinario n°
614.406/RS haver sido realizado conforme a Sistematica dos Recursos Repetitivos, prevista no
art. 543-B do CPC, atrai ao feito a incidéncia do disposto no §2° do Art. 62 do Regimento
Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015.

Regimento Interno do CARF

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

$ 1? O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva do
Supremo Tribunal



Federal;
11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art.
103-A da Constituicdo Federal,

b) Decisdo do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justica, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B ou 543-
C da Lei n®5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil (CPC), na forma
disciplinada pela Administragdo Tributaria;

c) Dispensa legal de constitui¢cdo ou Ato Declaratorio da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da
Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de
2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da
Republica, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n°73, de 10
de fevereiro de 1993; e

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar n°73, de 1973.

§ 2° As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos arts. 543-B e 543-C da
Lei n° 5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil (CPC), deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito
do CARF. (grifos nossos)

De outra via, configurando-se o Julgamento Plenario do RE n°® 614.406/RS
um fato juridicamente relevante, ndo conhecido na ocasido do langamento ora em debate, abre-
se para o Fisco a prerrogativa de rever o langamento, de maneira que possa aplicar no calculo
do tributo devido o critério adotado pelo STF no julgamento acima indicado, a teor do art. 149,
VIIL, do CTN.

Codigo Tributario Nacional

Art. 149. O lancamento ¢ efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine;

1l - quando a declaragdo ndo seja prestada, por quem de direito, no prazo
e na forma da legislacdo tributaria;

Il - quando a pessoa legalmente obrigada, embora temha prestado
declaragdo nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na
forma da legislagdo tributaria, a pedido de esclarecimento formulado pela
autoridade administrativa, recuse-se a presti-lo ou ndo o preste
satisfatoriamente, a juizo daquela autoridade;

1V - quando se comprove falsidade, erro ou omissdo quanto a qualquer
elemento definido na legislagcdo tributdiria como sendo de declaragdo
obrigatoria;

V - quando se comprove omissdo ou inexatiddo, por parte da pessoa
legalmente obrigada, no exercicio da atividade a que se refere o artigo
seguinte;

VI - quando se comprove ag¢do ou omissdo do sujeito passivo, ou de
terceiro legalmente obrigado, que dé lugar a aplicagdo de penalidade
pecuniaria;

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio
daquele, agiu,.com dolo, fraude ou simulacdo,
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VIII - quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo provado
por ocasido do lancamento anterior; (grifos nossos)

IX - quando se comprove que, no lancamento anterior, ocorreu fraude ou
falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissdo, pela mesma
autoridade, de ato ou formalidade especial.

Paragrafo unico. A revisdo do langcamento so pode ser iniciada enquanto
ndo extinto o direito da Fazenda Publica.

Nessa vertente, em atencdo ao disposto no art. 62, §2°, do RICARF e no art.
149, VIII, do CTN, e considerando a decisdao proferida no Julgamento do RE n° 614.406/RS,
conduzido sob a sisteméatica dos Recursos Repetitivos prevista no art. 543-B do CPC, voto no
sentido de, nesse especifico particular, dar provimento parcial ao Recurso Voluntario, para que
o célculo do tributo devido relativo aos rendimentos tributaveis recebidos acumuladamente
pelo Contribuinte seja realizado levando-se em consideragao as tabelas e aliquotas vigentes nas
competéncias correspondentes a cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de
forma acumulada pelo Recorrente, reproduzindo-se, assim, a decisdo definitiva de mérito,
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordindrio acima mencionado.

3. CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para (i) excluir da base de célculo o valor dos
honorarios advocaticios correspondente a exata propor¢ao dos rendimentos tributdveis obtidos
com a citada acdo judicial. (ii) que o célculo do tributo devido relativo aos rendimentos
tributaveis recebidos acumuladamente pelo Contribuinte seja realizado levando-se em
consideragdo as tabelas e aliquotas vigentes nas competéncias correspondentes a cada uma das
parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo Recorrente,
reproduzindo-se, assim, a decisdo definitiva de mérito, proferida pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordindrio n°® 614.406/RS, em aten¢ao ao disposto no art. 62, §2°, do
RICAREF.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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